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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 004/2025   	 Em, 02 de abril de 2025

 “CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO CARNAUBENSE AO SENHOR GLEIBER FERNANDES DE ARAÚJO MEDEIROS MELO RAMALHO E DANTAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

	A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN, no uso de suas atribuições legais previstas nos “Art. 53, Parágrafo Único, d” do Regimento Interno, combinado com “art. 29, XVI” da Lei Orgânica Municipal e, tendo em vista proposta da Edil BÁRBARA DE MEDEIROS DANTAS, depois de ouvido o Plenário.


	FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e Ela resolve:

	D E C R E T A R:
 
	Art. 1º. Fica concedido ao senhor GLEIBER FERNANDES DE ARAÚJO MEDEIROS MELO RAMALHO E DANTAS, o “TÍTULO DE CIDADÃ CARNAUBENSE”, pelos relevantes serviços prestados ao município de Carnaúba dos Dantas/RN, sobretudo na área religiosa em seu trabalho pastoral na Paróquia de São José. 

	Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

	Câmara Municipal de Carnaúba dos Dantas/RN, Sala das Sessões “Vereador Wilson Luiz de Souza”, em 02 de abril de 2025.

__________________________________________
BÁRBARA DE MEDEIROS DANTAS 
Vereadora Proponente


JUSTIFICATIVA

		A presente homenagem ao Reverendíssimo Padre Glauber Dantas se justifica por seus profundos laços afetivos, históricos e espirituais com o município de Carnaúba dos Dantas. Há muitos anos, Padre Glauber manifesta o desejo de servir pastoralmente nesta terra, nutrindo um carinho especial por sua gente e pela rica tradição religiosa local.

		Sua vinda à nossa cidade, em um momento de grande demanda pastoral, ocorre como um presente para a comunidade católica, bem como para os que amam a história. Com humildade e dedicação, ele tem somado esforços ao trabalho já desempenhado pelo pároco atual, assumindo com alegria a missão de celebrar missas, sacramentos e outras atividades nas comunidades locais. Sua presença vem não apenas para auxiliar, mas para agregar valor espiritual e humano à vida religiosa de Carnaúba dos Dantas.

		Além disso, Padre Gleiber orgulhosamente reconhece suas raízes no município, afirmando sua descendência da família Dantas, historicamente ligada à cidade e aos povos indígenas que ajudaram a formar nossa identidade. Esse sentimento de pertencimento e orgulho pelas origens reforça ainda mais o merecimento desta honraria.

		Por todo o seu comprometimento, laços históricos e serviços prestados — e por tudo o que ainda está por realizar entre nós — é mais que justa a concessão do Título de Cidadão Carnaubense ao Padre Gleiber Dantas, que, mesmo antes do reconhecimento formal, já era parte desta terra.

___________________________________________
BÁRBARA DE MEDEIROS DANTAS 
Vereadora Proponente

image1.png




image2.jpeg
CAMARA MUNICIPAL DE CARNAUBA DOS DANTAS/RN

Casa Legislativa "Antonio Petrénilo Dantas"

Rua Juvenal Lamartine, 200A | Centro
Carnauba dos Dantas/RN | CEP 59.374-000
CNPJ: 12.981.767/0001-28 | Tel: 84 3479.2304
e-mail: camaracarnauba@gmail.com





